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Grau de sigilo 
 

#PÚBLICO 
 
Declaro que adotei o projeto padronizado CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, 
referente a Construção de Policlínica em Vitória de Santo Antão/PE fornecido pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
Informo que foram realizadas as adequações no projeto (básico ou executivo), decorrente do projeto padronizado, 
conforme listado abaixo: 

 

Relação das adequações realizadas em relação ao projeto padronizado 

Item do 
Macrosserviço 

na Planilha 
Orçamentária 

na TGOV 

 
 

Descrição do Macrosserviço 

 
 

Descrição da adequação realizada 

16.1 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
HUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

16.3 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 60 X 50 X 30 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. R_05/2021 

16.19 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR (OVAL OU CIRCULAR) 
INCLUSIVE SIFÃO PLÁSTICO, VÁLVULAPLÁSTICA 
PARA PIA E ENGATE PLÁSTICO 

16.20 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
LAVATORIO DE CANTO EM LOUÇA BRANCA, SEM 
COLUNA, INCLUSIVE VALVULA CROMADA E SIFÃO 
CROMADO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

16.21 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

16.22 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

20.72 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DISJUNTOR TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTAVEIS, 
TRIPOLAR DE 450 ATE 600A, CAPACIDADE DE 
INTERRUPCAO DE 35KA 

20.73 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DISJUNTOR TÉRMICO E MAGNÉTICO AJUSTAVEIS, 
TRIPOLAR DE 450 ATE 600A, CAPACIDADE DE 
INTERRUPCAO DE 35KA 

20.74 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DISPOSITIVO PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 45 
KA, TRIFASICO 

20.75 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE 
TENSÃO DPS 60KA - 275V 

20.76 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL DR-25A 

20.77 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA 

20.78 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL DR ALTA SENSIB.(30mA) 
TETRAPOLAR 25A 

20.79 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DISPOSITIVO DR TETRAPOLAR 100 A, TIPO AC, 30MA 

20.80 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SAIDA PARA ELETRODUTO MG2982 HORIZONTAL 

20.113 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 - 
1 1/4´ COM ACESSÓRIOS 

20.119 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

QFAC II - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ POLIESTER NA COR 
BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, 
SEM DISJUNTORES - 1000X800X220MM 

20.121 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

QFAC - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ POLIESTER NA COR 
BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, 
SEM DISJUNTORES - 1500X1000X350MM 

20.127 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 
200x200x100 PISO 
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(Relacionar as adequações realizadas em relação ao projeto padronizado, necessárias à plena funcionalidade 
do objeto devido às especificidades do local de implantação, fundações e obras complementares) 

Atesto que o projeto (básico ou executivo) decorrente do projeto padronizado disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua implantação, as fundações e obras 
complementares, está em conformidade com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do 
orçamento do empreendimento com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que, para a 
execução do objeto do Termo de Compromisso nº 979080/2025, foi elaborado projeto (básico ou executivo) decorrente 
do projeto padronizado disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, contemplando as adequações necessárias à 
plena funcionalidade do objeto devido às especificidades do local de implantação, fundações e obras 
complementares. 

 

Lista e descrição dos itens necessários à plena funcionalidade do objeto que não são financiáveis 

Item do 
Macrosserviço 

(não 
financiável) 

 
Descrição do Macrosserviço (não financiável) 

1 Terraplenagem 

  

  

  

 
(Caso existam, relacionar eventuais itens não financiáveis necessários à plena funcionalidade do objeto da 
intervenção, que serão executados às expensas do Recebedor, e encaminhar cronograma de execução 
compatível com a evolução/conclusão do Termo de Compromisso) 

Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que os itens 
necessários à plena funcionalidade do empreendimento que não são financiáveis no Termo de Compromisso estão em 
conformidade com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e o orçamento está compatível com o Decreto nº 
7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Debora Cassia Alves de Queiroz 
Resp. Técnico 

 
(Referente às adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às especificidades do local de 

implantação, fundações e obras complementares) 
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